PARECER N° , DE 2007

Da COMISSAO DE EDUCACAO, em deciséo
terminativa, sobre o Projeto de Lel do Senado
(PLS) n° 227, de 2007, que acrescenta
dispositivos & Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996, para instituir a residéncia educacional a
professores da educacéo basica.

RELATOR: Senador MAO SANTA

| —-RELATORIO

Chega a esta Comissao o0 Projeto de Le do Senado (PLS) n° 227,
de 2007, de autoria do Senador Marco Maciel, que acrescenta dispositivos a
Lei n°9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lel de Diretrizes e
Bases da Educacdo (LDB), para ingtituir a residéncia educaciona para
professores da educacgéo bésica e tornar obrigatoria a aprovacao nesse estagio
como condi¢ao para o exercicio do magistério nos dois anosiniciais do ensino
fundamental.

Para tanto, a proposi¢cao acrescenta paragrafo Unico ao art. 65 da
LDB, mediante o qual € oferecida a residéncia educacional a professores
habilitados para a docéncia na educacéo infantil e nos anos iniciais do ensino
fundamental, com o minimo de oitocentas horas de duracéo, juntamente com
a oferta de bolsa de estudos.

O PLS ainda propde o acréscimo de um art. 87-A a LDB, que
estabel ece, como pré-requisito para a atuacaéo do professor nos dois primeiros
anos do ensino fundamental, a aprovacgao na referida residéncia educacional.



Fica estabelecido para o inicio da vigéncia da lel a data de sua
publicacéo.

N&o foram apresentadas emendas.

Il —ANALISE

O projeto de lel tem por objetivo propiciar ao professor do ensino
infantil e das duas primeiras séries do ensino fundamental formacéo que o
prepare para o enfrentamento da questdo da alfabetizacéo no Pais.

Sabemos que a formacdo por que passam os professores da
educacdo infantil e do ensino fundamental ainda € insuficiente para o efetivo
exercicio da profisséo. E a obtencéo de exceléncia nessa formacéo, nunca é
demais lembrar, exige uma preparacdo solida, com enfoque na prética de sala
de aula, como instrumento fundamental.

A preparacéo dos novos professores, nos moldes propostos pelo
projeto, pressupde uma estrutura gue lhes possibilite vivéncia em sala de aula
e assegure acompanhamento desse processo de aprendizado. Desgla-se unir
teoria e prética, em uma articulacéo que leve em conta as complexas variaveis
do processo educativo.

Com inspiracdo na residéncia medica, o projeto pretende que a
formagdo do profissiona de educacdo envolva periodo de estdgio cuja
duracéo sgja adiciona as trezentas horas obrigatérias de pratica de ensino
previstas na LDB. Essa prética deve ser efetivada em classes com alunos de
seis e de sete anos, que constituem os dois anos decisivos no processo de
alfabetizacéo.

Um aspecto lembrado na justificativa, pelo autor, € o elevado
contingente de repetentes e de analfabetos no Pais, fendbmeno que é causado,
em parte, pela ma formacéo do professorado, algo que se busca corrigir pela
implementacdo da residéncia educacional.

A obrigatoriedade do estagio fica limitada aos dois anos iniciais
do ensino fundamental, sgja em razdo da importancia desse momento no
processo de alfabetizacdo, seja para permitir viabilidade financeira aos 6rgéos
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contratantes e de formacdo, que irdo investir nesse reforco estratégico de
formagao docente.

Acreditamos ser necessario um periodo maior para aimplantacéo
das modificagbes sugeridas, pelo que prevemos, em emenda competente,
prazo mais amplo paraque alel entre em vigor.

Pelos argumentos supracitados, julgamos que a proposicao €
meritoria, além de ndo conter vicios de juridicidade, constitucionaidade e
técnicalegidativa

11 -VOTO

Pelos motivos expostos, nosso voto é pela APROVACAO do
Projeto de Lei do Senado n° 227, de 2007, com emenda.

EMENDA N° —-CE

Dé-seao art. 3°do PLS n° 227, de 2007, a seguinte redacao:

Art. 3° Esta Lel entraem vigor em 1° de janeiro do ano seguinte
ao de sua publicacéo.

Sala da Comissao,

. Presidente

. Relator
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